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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL SOBRE 0 

PROJETO DE LEI N° 001 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026 DE AUTORIA DO VEREADOR 

CÍCERO ALEXANDRE DA SILVA 

I- Exposição da matéria 

0 presente parecer tem por objeto projeto de lei n° 001 de 26 de fevereiro de 2026, de autoria do 

vereador  Cicero  Alexandre da Silva que: "Torna obrigatória a apresentação de certidão 

negativa de antecedentes criminais dos profissionais que atendem crianças no município de 

Deodápolis ". 

0 projeto e foi lido e submetido a esta Comissão para o parecer. 

II- Conclusões da Relatoria 

0 projeto em questão pretende tornar obrigatória a apresentação de certidão negativa de 

antecedentes criminais de profissionais que atendem crianças no município, vedando a 

permanência no serviço público, bem como a nomeação, posse ou contratação para cargos ou 

empregos públicos de pessoas condenadas em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de oito anos após o 

cumprimento da pena, por: 

I - crimes sexuais contra vulnerável previstos nos  arts.  217-A e seguintes do Código Penal 

Brasileiro, em especial: a) estupro de vulnerável; b) corrupção de menores; c) satisfação de 

lascívia mediante presença de criança ou adolescente; d) favorecimento da prostituição ou de 

outra forma de exploração sexual de criança, de adolescente ou de vulnerável; e) divulgação de 

cena de estupro ou de cena de estupro de vulnerável, de cena de sexo ou de pornografia 

infantil; II - crimes previstos nos  arts.  240 e seguintes do Estatuto da Criança e do 

Adolescente, que tratam da produção, venda, distribuição, aquisição e posse de pornografia 

infantil e outras condutas relacionadas  ix  pedofilia na internet;  III  - outros crimes de natureza 

sexual contra crianças ou adolescentes previstos na legislação. 

O projvto, suguc a Lcgislaçao Federal, isto 6, a norma estabelecida no Estatuto da Criança e do  

Adolescente', bem como a legislação estadual - Lei n° 6.473/2025.2  

'Art.  59-A. As instituições sociais públicas ou privadas que desenvolvam atividades com crianças e 
adolescentes e que recebam recursos públicos deverão exigir e manter certidões de antecedentes criminais 
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Analisando as formalidades legais, não foram constados dispositivos contrários a Constituição 

Federal, 6. Lei Orgânica ou ao Regimento Interno da  Camara  Municipal. 

As hipóteses de iniciativa privativa do Prefeito Municipal estão dispostas no  art.  26, §1° da Lei 

Orgânica do Município, e correspondem, pelo principio da simetria, ao  art.  67§1° da 

Constituição Estadual e ao  art.  61, §10  da Constituição Federal. 

Quanto a esse assunto, o STF já afirmou que as hipóteses de iniciativa privativa para legislar do 

Presidente da Republica previstas no  art.  61 da Constituição Federal sio numerus clausus, isto 

6, trata-se de rol taxativo. 

Vejamos: 

Não procede a alegação de que qualquer projeto de lei que crie despesa só 

poderá ser proposto pelo chefe do Executivo. As hipóteses de limitação da 

iniciativa parlamentar estão previstas, em numerus clausus, no  art.  61 

da Constituição do Brasil —  matérias relativas ao funcionamento da 

administração pública, notadamente no que se refere a servidores e órgãos 

do Poder Executivo. Precedentes.  [AD!  3.394, rel. min. Eros Grau, j. 2-4-

2007, P, DJE de 15-8-2008.] 

de todos os seus colaboradores, as quais deverão ser atualizadas a cada 6 (seis) meses. (Incluído pela 
Lei n° 14.811, de 2024) 
Parágrafo único. Os estabelecimentos educacionais e similares, públicos ou privados, que desenvolvem 
atividades com crianças e adolescentes, independentemente de recebimento de recursos públicos, deverão 
manter fichas cadastrais e certidões de antecedentes criminais atualizadas de todos os seus 
colaboradores. (Incluído pela Lei n° 14.811, de 2024) 

2  LEI N" 6.473, DE 19 DE SETEMBRO DE 2025.  

Toma obrigatória a apresentação de certidões de antecedentes criminais para recebimento de recursos 
públicos estaduais as instituições sociais públicas ou privadas que desenvolvem atividades com crianças e 
adolescentes. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. 

Ft190 nbcr quc a Asseinureia Legtstativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art.  10  As instituições sociais públicas ou privadas que desenvolvem atividades com crianças e 
adolescentes e que recebem recursos públicos deverão exigir e manter certidões de antecedentes criminais 
de todos os seus colaboradores, em respeito a previsão conticia na Lei Federal n° 8.069, de 13 de julho de 
1990.  
Art.  2° As referidas instituições deverão atualizar as certidões mencionadas no caput do  art.  1°. a cada seis 
meses. 
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Dessa maneira, quando o projeto se limitar à fixação de normas de conteúdo geral, 

programático ou, então, quando estabeleça disciplina sobre determinada matéria que já esteja 

inserida na competência de órgãos municipais, fazendo-o de forma harmônica com a legislação 

de regência do tema, não há que se cogitar de vícios, eis que a reserva de iniciativa deve ser 

interpretada restritivamente (STF, Tema 917 de Repercussão Geral): 

-Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta de 

Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro. 

Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias. 3. 

Inconstitucionalidade formal. Vicio de iniciativa. Competência privativa do Poder 

Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência privativa do chefe do 

Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração Publica, não trata 

da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores 

públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta 

Corte. 5. Recurso extraordinário provido." (ARE 878911 RG, Relator(a): GILMAR 

MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 29/09/2016, PROCESSO ELETRÔNICO 

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-217 DIVULG 10-10-2016  PUBLIC  11-10-

2016). 

Nesse sentido,  Max  Limonad já ensinava que a iniciativa privativa não deve ser 

interpretada extensivamente, sob pena de suprimir as competências do Legislativo. 

Vejamos: 

As hipóteses constitucionais de iniciativa privativa de lei do Chefe do Poder 

Executivo, seja no Estado, seja no Município, devem seguir o parâmetro 

federal, não podendo ser interpretadas extensivamente no sentido de 

suprimir a competência legiferante do Poder Legislativo, sob pena de 

desrespeito às regras interpretativas relativas à separação de poderes, 

ignorando o conceito orgânico do direito", que necessita, em sua 

hermenêutica, como ensinado por VICENTE RAO, da "apuração do 

conteúdo, do sentido e dos fins das normas jurídicas" (0 direito e a vida dos 
direitos.  Sao  Paulo:  Max  Limonad, 1952. v. 2, p. 542). 

Assim, permite-se ao Poder Legislativo Municipal, a iniciativa para o processo 

legislativo quanto aos outros assuntos dentro da competência do ente municipal que não estão 

dispostos no  art.  26 §1° da Lei Orgânica. 
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Nesse sentido, vale frisar que leis sobre assuntos semelhantes já tiveram sua 

constitucionalidade declarada. Vejamos: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei Municipal. Instituição do 

Programa de Detecção Precoce da Deficiência Auditiva Infantil. 

Inconstitucionalidade formal. Aumento de despesas. Inocorrência c 

irrelevincia. Violação à Separação dos Poderes não verificada. 

Possibilidade de iniciativa concorrente.  Improcedência da demanda 

reconhecida. A Independência dos Poderes não é absoluta a ponto de 

engessar o governo; dai a harmonia estabelecida no  art.  2.°, da CF. Decidiu o 

Supremo Tribunal Federal na ADI-MC n. 2.072/RS, que o Poder Legislativo 

pode editar leis que criem despesas, pois, caso contrário, não poderá ele 

legislar sobre a maioria das matérias. Regras restritivas dos Poderes devem 

ser interpretadas também restritivamente. 0  art.  63 da Constituição Federal 

veda o aumento de despesas apenas em projetos de iniciativa exclusiva do 

Presidente da Republica, permitindo-o, porém, nos projetos de iniciativa 

concorrente. Precedentes. Não viola a razoabilidade a lei  clue,  buscando 

viabilizar a proteção de crianças, institui programa de detecção precoce 

de deficiência auditiva infantil.  (Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 

2007.002271-5, de Criciúma, rel. Pedro Manoel Abreu, Órgão Especial. 

TJSC, j. 20-04-2011; grifou-se). 

A matéria se mostra formal e materialmente constitucional, insere-se na competência legislativa 

concorrente do Estado para legislar sobre proteção à infância e juventude, conforme os  arts.  24, 

inciso XV, e 227 da Constituição Federal. Do mesmo modo, não há vicio de iniciativa, sendo 

legitima a apresentação por parlamentar. 

Dessa forma que o protejo não apresenta inconstitucionalidades ou ilegalidades, 

estando, desta forma, em condições de ser aprovado no que diz respeito aos aspectos que 

curraproa cota Covirs iseaQ i.111Q,110‘41- ,  

III-  Decisão da Comissão 
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Ante as conclusões da relatoria, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do projeto de lei 

n° 001 de 26 de fevereiro de 2026 de autoria do vereador  Cicero  Alexandre da Silva. É o nosso 

parecer. 

Sala de sessões da Câmara Municipal — 23 de março de 2026. 

I Fernanda Maiara Casusa 
Relatora 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

De acordo 

Francisco Euzébio de Oliveira 
Presidente 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Wanderley de Assis Batista Carvalho 
Membro 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
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